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Resumo
Este artigo objetiva reflexionar sobre o Sinase, apontando as nuances do debate situado entre a racionalidade legal e a complexidade desta política. Assim, ao analisarmos a constituição dos marcos normativos, como o artigo 227 da Constituição Federal (1988), a Convenção dos Direitos das Crianças (1989), a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), assim como o objeto de estudo deste artigo, o Sinase (2006), refletimos que chegamos ao século XXI com os  direitos de crianças e adolescentes legalmente reconhecidos, o que não indica que todos esses direitos estejam sendo traduzidos em práticas sociais efetivas. No entanto, esta Lei pode ser capaz de oferecer instrumentos para a mudança, fato que justifica a continuidade de luta pela formulação e implementação de políticas sociais efetivas. A partir desta análise, reflete-se sobre o Sinase como uma expressão das forças socais de um movimento histórico de luta para que se radicasse a  garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no Brasil.
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Abstract
This article aims to reflect on Sinase, pointing out the nuances of the debate situated between the legal rationality and the complexity of this policy. Thus, when we analyze the constitution of the normative frameworks, such as article 227 of the Federal Constitution (1988), the Convention on the Rights of the Child (1989), the enactment of the Statute of the Child and Adolescent (1990), as well as the object of study of this article, Sinase (2006), we reflect that we have arrived in the 21st century with the rights of children and adolescents legally recognized, which does not indicate that all these rights are being translated into social practices. However, this Law may be capable of offering instruments for change, a fact that justifies the continued struggle for the formulation and implementation of effective social policies. Based on this analysis, we reflect on Sinase as an expression of the social forces of a historical movement  struggle to establish the guarantee of the human rights of children and adolescents in Brazil.
Keywords: Sinase; Socioeducation; Social rights.
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1. INTRODUÇÃO
Os marcadores legais das políticas de atendimento às crianças e adolescentes, na realidade brasileira, têm seu aporte nos princípios e diretrizes  da proteção integral a partir da proposição do artigo 227 da Constituição Federal de 1988, e posteriormente, com a formulação do ECA (1990). Essas legislações e as posteriores, situa-se aqui o Sinase (2006) , que priorizam as demandas infanto-juvenis, expressam as forças socais de um movimento histórico de luta para que se radicasse a política de atendimento, visando o respeito a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, tendo como parâmetro o modelo de uma política pública de Proteção Social. 
 A partir deste contexto, este artigo tem como objetivo central tematizar acerca do Sinase e as suas intersecções legais situadas no complexo contraditório desta política. Assim, as indicações metodológicas que embasam esta análise partem das bases do materialismo histórico-dialético, posto que esta abordagem nos permite compreender o Sinase a partir da superação de sua aparência, buscando a ruptura com visões unilaterais. Posto que, os fenômenos sociais se inserem no contexto histórico e sofrem constantes transformações. Nessa tônica, através do método dialético, demonstra-se que a realidade social não se apresenta imediatamente na sua essência.  É, pois, necessário ir além das aparências, buscar a essência do que se pretende investigar. O que é aparente, visível numa primeira aproximação, deve ser desvendado através dos nexos internos que constituem o real, que não estão visíveis, mas compõem uma totalidade dinâmica e em constante movimento  (MARX, 1984).
Nesta análise, compreendemos que o movimento de desvendar o real a partir de sua inserção sócio-histórica, deve ser o objetivo do investigador.  Portanto, a realidade constitui-se como síntese de uma totalidade, deste modo, é preciso apreender as particularidades que o objeto assume em determinado momento na dinâmica de suas relações com a totalidade sócio-histórica, como evidenciado a seguir:





Quadro 1: Quadro Conceitual
                     [image: IMG_256]
Fonte: elaboração própria

Assim, buscamos analisar, neste artigo, as nuances postas entre a racionalidade legal e a complexidade do Sinase.
2.SINASE:  entre a racionalidade legal e a complexidade da política pública.  

Ao analisarmos a constituição do Sinase, em suas principais determinações históricas, econômicas, sociais e políticas, nos leva a situá-lo como uma expressão (recortada) da funcionalidade de um sistema de responsabilização (penal) inserido no ordenamento das relações burguesas. Consideramos ainda as nuances demarcadas no aparelho ideológico do Estado, que escondem por trás de si, a velha necessidade de manutenção da ordem.
 Assim, entendemos que o Sinase, para além de uma lei, se constitui enquanto uma política correlacionada à governamentalidade, visto que é constituída por relações de poder “elaboradas, racionalizadas e centralizadas na forma ou sob a caução das instituições do Estado" (FOUCAULT, 2008, p. 247).
Nesta perspectiva, interpretamos a constituição do Sinase a partir das bases jurídico-normativas e institucionais que denotam a positivação e construção do chamado direito moderno, o qual desempenha papel fundamental na construção do 
consenso sobre a condição de igualdade na atualidade. Sobre esta análise, situamos as proposições de Gramsci (2002):
Esta é precisamente a função do direito no Estado e na sociedade; através do “direito”, o Estado torna “homogêneo” o grupo dominante e tende a criar um conformismo social que seja útil à linha do desenvolvimento do grupo dirigente.  (GRAMSCI, 2002, p. 240).
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Diante desta afirmação, destacamos que embora as bases da estrutura do Estado estejam alicerçadas no modelo jurídico-político capitalista, o que representa limitações às possibilidades de mudança tanto da forma de governo como das ações propositivas dos sujeitos, é preciso, como afirma Poulantzas (1985), explorar e extrapolar as poucas brechas existentes e, consequentemente, criar espaços que abarquem uma participação cada vez mais efetiva e deliberativa.
Destacamos que a nossa via de análise concebe o Estado com dupla função “de coerção e consenso”, na medida em que, segundo Sposati (1995):
Não se nega que a política social é um mecanismo que o Estado utiliza para intervir no controle das contradições que a relação capital trabalho gera no campo da reprodução e reposição da força de trabalho, ou, ainda, que cumpre uma função ideológica na busca do consenso a fim de garantir a relação dominação-subalternidade e, intrinsecamente a esta, a função política de alívio, neutralização das tensões existentes nessa relação(SPOSATI, 1995, p.34).

Válido ressaltar que as várias Declarações de direitos foram formuladas  ao longo do século XX, dando forma à chamada “A Era dos direitos”, contextualizada por Bobbio (1993),  indicam que o reconhecimento dos direitos humanos fundamentais, os Pactos e as Convenções Internacionais, os dispositivos normativos e regulatórios em sua defesa não foram suficientes para garantir a efetividade de tais princípios e valores. 
Neste contexto, para Tonet (2001), a luta pelos direitos humanos na contemporaneidade assume duas perspectivas distintas:
Terá um caráter reformista, e, portanto, contribuirá para a reprodução dessa ordem social desumana, se tiver como fim último o aperfeiçoamento da cidadania e da democracia. Terá um caráter revolucionário se tiver clareza quanto aos seus limites e se estiver articulada com lutas claras e radicalmente anticapitalistas. Infelizmente, o que predomina, hoje, é a primeira perspectiva. Essa perspectiva fundamenta-se no pressuposto, falso, de que são as dimensões jurídicas e política que fundam a sociedade ou, pelo menos de que elas integram a insuprível natureza do ser social, devendo, portanto, continuar a existir numa sociedade socialista. O que quer dizer que sem direito e sem política não é possível existir sociedade. Se isso for verdade, não faz sentido pensar e lutar por uma sociedade onde não exista nem direito nem política (Tonet, 2001, p.20).




Ao ponderarmos a análise do autor, vemos a necessidade de que a afirmação dos direitos humanos não seja reduzida às dimensões jurídicas e políticas, considerando as limitações e inconsistências desses dispositivos na efetivação dos direitos sociais. 
Ante ao exposto, avistamos que a análise aqui empreendida concebe o Sinase para além dos postulados legais e constitucionais.  Assim, “a lei e/ou a norma é uma mediação histórica: é produto de necessidades humanas, que se constituem nas relações sociais concretas. Relações que são dialéticas e contraditórias” (Borgiani, 2012, p.17).  
Neste sentido, esta legislação é demarcada a partir da sua historicidade, complexidade e contraditoriedade que constituem a realidade. Frente a esta contextualização, Carvalho (2015) pondera:
O protagonismo social dos representantes dos direitos da criança e dos  adolescentes no Brasil poderá imprimir na história desta política uma perspectiva de conservação da ordem estabelecida ou de superação, dependerá do comprometimento que estes atores tiverem com o projeto coletivo de transformação da realidade. Pois a ideologia expressa no modelo socioeducativo de responsabilidade penal juvenil, não depende exclusivamente dos  defensores do Sinase, mas antes no modelo de sociedade que vivemos ( CARVALHO, 2015, p. 129). “que os termos não são neutros e que toda a conceituação começa por sua problematização. Os vocábulos destinados a exprimir determinados conceitos são o resultado de relações de força expressam as preocupações sociais de uma época e sociedade”. 


Consoante ao viés analítico apresentado, as reflexões empreendidas neste artigo consideram o Sinase a partir das relações sociais, e como estas que vem configurando processos de lutas pelos direitos sociais no campo infanto-juvenil. Avaliamos que, no campo jurídico-político, o Sinase é composto por termos racionalizadores, tais como:  ato infracional, sujeito de direito e socioeducação. Compreendemos, à guisa de Sousa (2017, p.28): “que os termos não são neutros e que toda a conceituação começa por sua problematização. Os vocábulos destinados 




a exprimir determinados conceitos são o resultado de relações de força expressam as preocupações sociais de uma época e sociedade”. 
Nesta premissa, os termos:  sujeito de direito  e socioeducação não podem ser substantivados, reificados ou considerados em termos absolutos e homogeneizadores.
Demarcamos as reflexões de Edelman (1980), baseadas nos postulados de Hegel,  em que disserta sobre a construção da categoria sujeito de direito, entendido como parte da construção de um discurso ideológico que exalta a liberdade do indivíduo como uma máxima potência, quando na realidade, em sua esessência ideológica, constitui-se uma “expressão jurídica da comercialização do homem” (Edelman, 1980, p. 123).  Refletimos, pois, até que ponto o termo “sujeito de direitos” pode ser considerado fetichista e homogeneizador, considerando as estruturas de desigualdades estabelecidas nas relações sociais capitalista e o lugar  de cada “sujeito” neste sistema.
Nesta convergência de análise, Carvalho (2015), disserta que este termo pode ser “enganoso porque se cria uma ideologia de que: o futuro do adolescente só depende dele, que as políticas sociais irão auxiliá-lo na objetivação de suas metas, quando na verdade o papel do Estado ali é responsabilizá-lo pelas suas práticas infracionais” (Carvalho 2015, p. 141).
Corrobora com  estas reflexões, a análise de Pinheiro (2006) sobre o processo de uma desrealização do adolescente como sujeito de direito, na medida  em que a “representação social do adolescente como objeto de disciplinamento, controle e repressão social estão na essência da dinâmica atual de criminalização da juventude e da pobreza” (PINHEIRO, 2006, p. 123). Analisamos, assim, que tais processos parecem instituir, para as classes subalternas, muito mais a (contínua) condição de objeto do que de sujeitos  sociais (ou pretensamente, sujeitos de direitos). Consideramos, pois, que no âmbito da justiça juvenil, ser sujeito de direito não está em total contraposição com a concepção anterior de que a população infanto-juvenil e “objeto de proteção” do Estado, como refletido ao longo deste estudo.




No que refere-se a socioeducação, para Costa (2006), esta concretiza a ação socioeducativa, posto que, ela consiste na preparação do jovem para o convívio social. A escolarização formal, a educação profissional, as atividades artísticas e culturais, a abordagem social e psicológica de cada caso, as práticas esportivas, espiritualidade e todas as demais atividades dirigidas ao adolescente devem estar ligadas a um objetivo comum: desenvolver seu potencial para ser e conviver; isto é, prepará-lo para relacionar-se consigo mesmo e com os outros.  Esta ação educativa está prevista no PIA (Plano Individual de atendimento), que foi formulado no Sinase (2006) como “ferramenta no acompanhamento da evolução pessoal e social do adolescente e na conquista de metas e compromissos pactuados com esse adolescente e sua família durante o cumprimento de sua medida socioeducativa”.
O PIA, em conformidade com a Lei 12.594, tornou-se exigência para o cumprimento da medida socioeducativa. No seu capítulo IV do Sinase, nos artigos 52 a 59, fica estabelecido a regulamentação e normatização do Plano Individual de Atendimento nos programas de execução das diferentes medidas socioeducativas.  O art. 53 da lei 12594/2012, deverão constar no plano individual, e que será acompanhado (leia-se controlado) pela equipe técnica do programa de atendimento deverão ser:
I- Os resultados da avaliação interdisciplinar;
 II- Os objetivos declarados pelo adolescente;
III- A previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional;
IV- Atividades de integração e apoio à família;
V- Formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; e
VI- As medidas específicas de atenção à sua saúde (BRASIL, 2012).

Vemos nesta definição que as diretrizes do modelo socioeducativo, considera o adolescente responsável pelo projeto de vida construído coletivamente (com a família, equipe técnica de referência). Neste sentido, analisamos até que ponto esta ferramenta pode reforçar a individualização das questões sociais e a culpabilização do indivíduo por estes. Nesta dualidade complexa, temos por um lado, 




adolescentes sujeitos (juridicamente livres e de ‘direitos’), e por outro, um modelo socioeducativo baseado numa imposição legal  pretende produzir sujeitos obedientes  a partir de uma tônica coercitiva. 
À base dessas ponderações, retomamos também os postulados de Foucault, (1995), em que reflete sobre como as formas de dominação (político-jurídicas) visam “produzir um tipo específico de sujeito, dócil politicamente e útil economicamente, que esteja amplamente disposto a corresponder aos interesses do sistema”. 
Assim, pontuamos que o modelo socioeducativo, pautado em diretrizes “positivistas”, pode ser utilizado como instrumento na construção de uma política preocupada em ‘produzir adolescentes dóceis e obedientes’ ao plano sociojurídico que lhe é imposto. Ademais, destacamos as reflexões de Valente (2015), em que disserta sobre  a utilização de conceitos e argumentos jurídicos interferem direta e indiretamente na esfera social, política e econômica e na produção de consensos e ideais de justiça[footnoteRef:4], igualdade, cidadania, autonomia etc.  Desta feita, as medidas socioeducativas, assumem aparentemente um ideal de justiça juvenil, “mas podem representar uma imposição de penas disfarçadas” (Valente, 2015, p.2). [4:  A organização política e jurídica exerce sua força por meio da linguagem técnica, da palavra estruturada, interferindo na construção da realidade através do conteúdo jurídico, na busca da justiça e da paz social (VALENTE, 2015, p.13).
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3. DESENHO DO SINASE: breves apontamentos

A análise nos indica que a engenharia e o desenho do  Sinase estabelecem parâmetros uniformizadores e garantias de direitos que devem ser  seguidos e priorizados por todos os programas, serviços, operadores do sistema, unidades e pelas entidades de atendimento às crianças e adolescentes envolvidas em atos infracionais. 







Nesse sentido, o Sinase apresenta uma composição tridimensional que é: conceitual, estratégica e operacional, estruturada, principalmente, em bases éticas e pedagógicas, como representado graficamente abaixo:

Figura 2: desenho SINASE.
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· Conceito e integração das políticas públicas
	
· Gestão dos Programas
	· Parâmetros de Gestão Pedagógica no Atendimento Socioeducativo.

	· Princípios e marco legal do Sistema de Atendimento Socioeducativo.
	
· Gestão do Sistema e Financiamento
	· Parâmetros Arquitetônicos para Unidades de Atendimento Socioeducativo.

	
	· Monitoramento e Avaliação
	


Fonte: elaboração própria

Observamos que o desenho e engenharia desta política está ancorado nos princípios dos direitos humanos que deve balizar e sustentar o desenvolvimento das 




ações socioeducativas. Sendo assim, a Lei dispõe sobre vários aspectos quanto à regulamentação da execução da medida socioeducativa, com destaque para as normas gerais, objetivo do sistema, definição dos programas, das unidades e das entidades de atendimento, assim como o modelo de gestão e as estratégias de implementação do Sinase. 
[bookmark: _Toc137751410]5.CONCLUSÕES

Este artigo buscou desvelar, a partir de uma análise sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-Sinase, que o modelo socioeducativo não é apenas uma questão de concepção jurídica, mas também denota uma questão política.
Vimos que Tanto o ECA quanto as legislações posteriores que priorizaram as demandas infanto-juvenis, expressam as forças socais de um movimento histórico de luta para que se radicasse a política de atendimento visando a garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no Brasil; assim como, para que fosse respeitada sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, tendo como parâmetro o modelo de uma política pública de Proteção Social. 
Em relação ao desenho do Sinase, a análise nos mostrou que esse sistema está balizado no desenvolvimento de ações socioeducativas e sustentada nos princípios dos direitos humanos (embora postos na retórica de supremacia dos direitos individuais). Nos aspectos organizativos, evidenciamos que a Lei dispõe sobre vários parâmetros no que concerne à regulamentação da execução da medida socioeducativa.  
Por fim, destacamos que as considerações aqui empreendidas não pretendem ser absolutas ou elucidativas, mas podem possibilitar novas reflexões sobre o Sinase, enquanto uma política pública permeada de consensos e dissensos.
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